
JA NEIRO 9. N.ºH. 

.1/ Trombeta escutai dos L 11zitanos , 
E se 1·ouca tocar . .. tremei 1'grannos ! 

O TROllBETEIRO. 

TROMBETA LUZI1~NA. 

,.., 
A NOSSA ACCUSAÇAO. 

Finalmente podémos obter no dia 4 do cor
rente a Nota da nossa prizão, na conformi
dade do Artigo ~O<> da Constituição; o que 
comtudo nilo podemos conseguir senão em 
virlude de hum requerimento que para esse 
fim dirig imos ao Juiz. Eis-aqui a seu theor. 

NOTA. 

O Promotor Fyscal contra abusos da 
l.lber<ladc de Imprensa, denunciou a \20 de 
Dczembl'o ultimo o N .0 16 do Periodico -
Trombeta Lm:itana - por ter abusado con
tra o Artig·o J ~ , Parte primeira e quarta 
da Lei de l-:2 de Julho de 18':21 : v. g. no§. 
(flle principia - Continua: e que dirá do 
R ei - por motim de que em huma Nay.1'.o 
que adora seu o R ei senão póde ennunciar 
principio mais sub' crsi vo , do que declarar 
que elle cstú cm acto de f'.:oacy.fo: e não 
menos quando por meio de reticencia annun
cia males ao povo -Caur~<los em fim .... -
P rocedeo-se a Summario, em que forão tes
temunhas Antouio Joaquim Nery, proprie
t ario da T ypogralia Patriotica; João José 
da Cunha ; e Ignacio .losé da Costa e Silva, 
Compositores de L etras da mesma Officina, 
e tendo vit-ificado que Munoel Joaquim, da 
:Roza e Silva h0 o author do e~cripto denun
cindo, mandei passar contra elle ordem de 
priião na co).'lformidadc da dita Lei . 

EmºQ'2 do dito mez de D ezembro de
nunciou mais o dito Promotor Fyscal , to
do o N.º 17 <lo dito Pcl'iodico, por ter abu
sado contra o mesmo Artigo rn da sobredi
ta Lei , ~m todas as partes deJle : as teste
munhas do Summario desta denuncia Í\;rào 
as mesmas, jú indicadas, e Yiriíirando que 
o author do dito r· .o 17 he o mesmo l\fanoel 
Joaquim da Hoza e Silva , determinei sua 
prizão. E para o sobt'cdito l\1anoel Joaquim 
da R oza o Silva ficar cür lo do motivo ela sua 
prizão lho mandei dar a presente Nota por 
mim assignada. Lisboa 4 do Janeiro de 
18Q3 . - Anselmo José F erreira de Passos 
a escrevi . - Moma Cabral. 

Cada vez cresce mais o nosso pasmo á 
vista de huma semilhantc accusaçào ! Nós 
já em nosso N . 0 Q9i deixamos transcripto o 
prime.iro artigo accusado do N .0 16 com hu
ma anal ysc adquada ; e por isso para não 
r epetirmos idéas, só nos limitaremos por ag·o
ra a observar a delicadeza com que o Senhor 
Promotor F yscal contemplou aquelle artigo in
curso na parte 1. ª e 1 .. ª do a rtigo rn da Lei! 
Quem o não tiver lido, julgaria por esta 
ierrivel accusação , que elle encerrava al
guma falla aos Póvos, excitando-os a re
bellar-se; ou que jnjuría o f'..i0ngrel)SO, ou 
o Rei , porêm lendo-se , não se acha huma 
palavra dirigida ao!-i Póvos, _nem huma inju
ria ao Congt·esso, ou :io R ei ; o que faz ex
clamar: como houve quem accusasse este 
artigo por abusivo contra o artig·o rn? ! Se 
aJ .Lei fizesse rcsponsa vcl o accusador, q uan
do a accusaçõo fosse jnjusta, isto he, por 
tal julgada. velo .1 ury , temos todo o lugar 

' 



ele crer qne o Senhor Promotor não haveria 
feito sciuillwntc accu::;ac w . 

E q1w diremos :w ·urtigo accusa<lo <lo 
mesmo .N.0 lG, só na pa:-te final , cm ciue 
conclue : - Ca ncad( .:.:; em fim - ? l Isto üc 
noYo, u.<'cusar hn;11a reticencia, hcoci_ue ain
<la nao lc111bruu a ning-1.icm ! Corno <liz o Se
n Jwr Pr0molor <.1uc cfla ;•nnnncia males :i.o 
Povo? Ora pois bem, Senhor Promotor, ten
de :i. bondade <lc nos dizer que males são 
esses, apvniai hum só, fjUC nós vos fazemos 
publ icameutojnst i<;a. l\'Ias ainda concedendo 
por hum pouco qnc isso se acha8sc escripto, 
cm que se fundava o Scuhor Promotor para 
o julgar incurso no artigo 1~ Ja Lei? aon
de faz mcnçtio esse artigo rn , ele qt:cm va
ticinar rntl lcs? O que mais iws rnsta he 
q uerer o Senhor Promotor inculcar-nos por 
A11ii·11ro, co11sa par•i q11e nós nunca tivemos 
inclina<:iw; o tanto assim, que imrnc<liato 
á tal reticencia. Jizcmos 0m concluzão : "O 
,, historiador , con t in uarú. com verdade este 
,, paragrafo , cujo ut'sfcxo ommi Lti mos , pa
" ra nào µa ssarrnos pvr profeta. O tempo o 

' ' o ,, mostrara , e nos o veremos .. , !'a parece-
nos qu0 qncm assim falia 11;10 quer ser pro
feta; mas o ~ .. '11it9r P romotor , persuadio-se 
ao ler o tal -Can<;:l.(]os cm fim .... que o au
tLor tinha na icléa Yi.tticinios desastrosos , e 
fui accusant.lo os pontiuhos , tomando cada 
hum por huma desgraça irnminentc que só 
o Jury poderia atall1ar! Ora pois nós lhe ,·a
mos decifrar o inigma <la reticencia, que nos 
ficou alapar<la<lo no tinteiro; ei-lo a.hi vai! 

" C·nnçados cm fim .... de es perarem 
" por huma melhora san<lavcl que tanto ap
" pctccifio , so <lescngau;lriio de que esta. 
" não póde vir senão com o tempo, e que 
'' vai muito elo vivo ao pintado." _ 

Que mais quer, ScJJhor Promotor? aqui 
t em satisfeita a sua curioiúdadc, e di ssipa
do o seu receio . Ago~·a o que resta hc que 
is(o lhe nào quadre , e que diga nao era o 
que nós estavamos imag inando ao determos. 
a pen na com a tal rct iccncja ! Pois desafia
mos o St'nhor Promotor, para que <leite a 
livr:tt·i:i. abai:~o , e que nos con';:ença disso; 
assLg;.u·:m<lc-lhe hum Jll'Cmio muito suppe
rioe éÍqudlc, que está reservado para quem 
a char a quatlratura tlo circulo. Senhor Pro-

. 'lUOtor , rog·:uno-Jhes q ue para o futuro não 
dê tanto 'alor ~\s nossas reticencias, que he 
mofestia do que ::;c'mprc fomos attacados , 
tlcsdc hum susto que nos meterão .... . 

O PLANO DE SEGURANÇA PUBLICA. 
ARTIGO l.º 

Em, quanto a viayantes, e forastáros. 
Já em alguns de nossos N.0~ havemos 

dito que este prdcxto de - Seg uranlfa Pu
bl ica - hc o <luurndo punhal com que os 
t Hannos cui:-tuuiau as.-a:.;::.iuar a liberàade ci
Yil dos P(nc.· . Ou mais, on menes este s\·s
tt ma llC 1 :.;~Üni:t (l'lll si<lo ClllJ1regado em 
tcdas as .:\a<;úcs; e JJH'srno nas antigas náo 
foi <lc todu <lc.·,conlh..c id( . Com tudo , era 
hum d~c; r~11ws <la mal<lade hurnana que 
n::'lo haqa a11.da tocado a meta ele sua per
foiçào, quando o oriundo da O:>rsc:ga , esse 
aventure iro foli2, que foz ti ngir de sani.rne 
todos os r ios ela Enropa, usurpando o tbro
do do innocente e c.les l)Tacado Luiz 16 o 

::::> > ' 
Yeio aperfeiçoar, co1i::;idcran<lo-o corno o uni-
co esteio de ::;e 11 despotico pocice. A FrJnça 
a cabou de ser a vie1 ima de llllma sauguino
lcl'lta anarquia; o quando csper:wa princi
pi~tr a goza r as <l0c~ura::; da tranc1uilitlade, 
vio {\ voz de hum tyt·a nuo abrir--sc as mes
mas paredes de seus domicilias para escuta
rem suas queixas, e sem; gcmi<los , que· ra
pi damcnte <lilaiêwào ao novo Senhor <los 
Fraucczcs . A dcsconfiarn;a cntr:.mhou-sc no 
seio das famili:\s; o pa i (;;mia-se do filho, o 
irmão do irmão, o arnigo do amigõ ; e todo 
este horror que era só tcaJentc a sustentar 
o imp~rio ab::>olul.o ele hum tyranno, tinha 
o titulo de - Seguranc;a Publica -. 

T a l era o estado da França, debaixo do 
imperio de Bonaparte; e tal hc o estado a 
que o Ministro <la Jus tiça pcrtende reduzir 
Jrnma Nação , cuja. credulidade o deixou 
chegar a hum posto , a q uc jáma.is sem ella 
poucria. ser elevado. Se por desgraça dos 
Portuguezes, este plano <la nossa escravidão 
fosse posto cm pratica , nós veríamos de 
pressa dependentes <la vontade de seu a.u
thor a m:lis ins ig nificante do 11ossas acções! 
e to<la a authori<ladc que delle não dimanas
se, scr1a julgada como sec1L11daria. Vejamos 
pois o primeil'o ólo do grilhf'Lo que elle me
dltaxa Jan(:ar-nos. Principia expondo hum 
noYo sys tema de passapor tes para os viajan
tes, nos qnaes, além do que se acha nos 
actuacs es tabelecido, requer que o viajante 
decl:irc o negoc io a que vai , e que se lhe 
prescreva hum itinerar io, Jo qual senão pos
sa a1Tc<lar, <lcl>a.ixo de pena de prizúo ! Eis-
1qui hum bdlo principio de liberdade ! O 
viajante que na s.tta denota. quer mudar de 
direcçi'ío pC1r hum destes rnuilos jnci<lentes 
que a isso o obrigilo, ou corn·id;lo, não o 
póde fazer, e ha de sugeitar a. sua '\ontade , 
ou seus inte resses ao qne Jhc prescreve hum 
delegado <lo policia! Que tal serri. a liberda
de do Jrnm pa iz OJJde isto se pozer em pra
tica? V ~jamos o artigo 3 , que he como se 
scgae: " Ilc pois o viagante obógado a 
" declal'at a casa aonde tem de pousar ; as
" sim como o dia que iencionu. chegar : e 



?' succcdcndo que clle igno!'C qua.es estala
,, "CllS ou hosoeclari~s ha i:a referida pl,-

;.: ' J . 1 . , ] 1 ,, Yot1c?\O , o uiz Jh,~ ccs:g1 arn im,w. onc.c 
,, tem' infaliYelmente de dirigir-si.! , no caso 
,, ele uào preforir a casa de algnm J?<:irt 1cu
" lar, <1ut~ do mesmo mudo hc obngado .ª 
,, dfclarar :' Aqui não falta scn:'tu detenm
nar-llw o que elle ha de comer, e as horas 
a que o deve fazer! Porêm isso, he ele es
perar qt:c estivesse encarregado ao a_migo 
estalajadeiro , que i11falive(n1e11te o harn:i. ue 
n::c~bt>~· ; assim como no Ílln <l<.i mez rcpar
ti r vs lucn,s com o corrcspoudente que lhe 
manuaYa os patos par~~ clep~~1a.r . Pois ~em 
ao menos, Senhor J lsc da. ~1h-a, pernntte 
ao 'in.jante que cscclha. a estalagem qu? 
mais em cunta lhe fizer a barba ·t ! Oh ! h
heralissirno Senhor , que bm1s nos não pre-

. par:t µara, sermos folices ? livres! que ·id~~ 
nos nao da do seu liberalismo ! ! Artigo 9 : 
,, Todas as pessoas cp1c viajarem dentro do 
,, Reino tiraráõ passaportes com as clausu
" las referidas, sempre que tenhào de ir .a 
,, maior distancia de tres legoas :' Nada ha 
mais cornmum do que 'ir hum habitante de 
Villa Franca a Lisbo<i , duas ou mais vezes 
na semana fazer o seu provimento, ou tru
far a sua dependencia; pois quer o Senhor 
José da Silva que cllc dedare de cada vez : 
Vou embarcado, ou vou por terra; vou com
prar hum espeto , hum forro-lhe, hu_ma for
j a S ... c. , \'OU pousar a casa de F. , h_et de me 
demorar tantas horas, ou tantos dias, &c. 
&e. l\Iuitos de nossos leitores hão de deses
perar com isto , e talvez clamem: não ha 
hum uespota mais consumad,o ! Pois nós ago
ra mudamos de sentimento, e começamos a 
rir com cada hum <lestes dcspar:ües ! O Mi
nistro quer tàobem no artigo 10 que os ha
hi tanLcs das, cercanias das .grandes terras, 
que nellas cntrào diariamente a vender, e 
comprar andem munidos de cedulas, que te
nhau só effeito por seis mezcs ; de sorte que 
só quem não sahisse de sua cnsa he que 
não gastava dinheiro em passaportes!! Mui
ta rizacla ! E essx violenta contribuição que 
se impunha ao Povo?! Muita rizada ! Mui
t a rizada ! Passemos ao Artigo 3. 

Ern. quanto aos vendedores ele trastes velhos. 

" T odo o vrndilhào he obrigado a exi
" gir huma caução sufficiente sobre os tras
" tcs que comp1:a ,, Como seri esta - cau
çúo svj.Jiciente? de que servirá ella ! Será re
conhecida por Tabellião, com testemunhas 
&e. '? Oh! que facilidade para hum necessi
tado vender hum traste, para ir matar Jl 
fome á sua familia ! ! Muita rizada, muita 
rizada ! Artigo 5: "Hc expressamente pro~ 

" hihi<lo a estes venJfü1ões o comp.rarem, 
" r,n Y~ndercm trastes <le pl'a(a ou ouro " 
Oh ! que igualdade de lei! vh ! gue Jiber
chde ! Os vendilhões são cxcluidos porque 
pc<l<.!m comprar o roubo ; rnas os outros não 
compra.o, porque sabem que he roubo!! Ora 
muita rizada, muita rizadlL e : 

(Continuar-se-lia.) . 

BRAZIL. 

As noticias chegadas da Bahia hão si
do rece bidas nesta Capital com huma ex
traordin3ria alegria, àa parte de todos os 
amigos da cscra,·idao do l3razil. Em quanto 
a nos, muito estin::.<unos que as nossas Ar
mas mostrassem naquella Parte elo Mundo 
que não haYiào perdido o natural valor que 
desenvolver[io ua porfosisa campanha da Pc
ni nsula. Mas nem por isso deixamos de cho
rar sobre a 'sua victoria, por ser alcn.nçada 
sobre irmãos, que mais se deviào nmar , 
que combater. Com tudo, não nos deixamos 
illa clir com estas luzentes apparencias , que 
só podem fascinar aquelles, que não acos
tumaJos a. meditar sobre cstt~ genero de 
acontecimentos' se persuadem 'er u'um só 
succi:;so , o ultimatum <le huma gra.n<le em~ 
pl·cza. 

Madeira, auxiliado pela. Expcdjdfo que 
daqui se lhe havia manJ.aclo, avancou alé 
ao H.econcavo, e conscguio derrotar; ou dis
pcrsm· as tropas brazilicas que sustenta vão 
aqucllas posições; as quacs cheas do natu
ral terror que hum primeiro combate rlevia 
nellas produzir, se entranhár:io dispersas pe
lo centro dos bosques. Esta foi a abertura 
da campanha do Brazil, cnjos resultados só 
franque{irão hum passo de sois a 3 Icgoas 
aos novos conquistadores daquelle ponto. E 
poderão c lles sustenta.lo? He o que passamos 
a indagar. 

Esta nova guerra de J?,ortugal com o 
Brazil hc cm tudo mui aiffcrentc daquella 
que as outras Potencias européas sustentá
rào na Arneáca. Então a guc>rra que estas 
fizerâ~ era apoiada no pertcnclido direito de 
conquista, reconhecido infelizmente ainda 
hoje na Europa; era por tanto :t(p.i.ella guer
ra, huma guerra de rev indi caçfto de direi
tos. P orêm hoje Portugal para com o Brazil 
está em circunstancias mui din~rsas , por <lous 
reconheci<los princi pi os : t. •) Porqne o Brazil 
devo.do leu:itimarnente á cathcgoria <leNadio 
In<lcpcndcnte, ha muito que deixou de ser 
considerado como paiz de conquista, e acha
se insfüuido com hum Governo Monarclii
co, lcg·al, e reconht:citlo por todas as P o
tencias. 2 .0 Poroue hnvcntlo Portuú:al revin-' ,., 
clicado os seus direitos de liucrdade, e pro-



cb.ma.Jo, como bazc dcllcs, a L'e-,í<lcncia da 
S .>l>er:mia no Povo, jguaes direitos imporão 

_p::i.rc1. com o Brnzil, que em caso algum se 
p .. dcria. cousiderat· anncxo, ou parte eornpc
ncnte d.i sociedade Portug;ucza. 

E':l ta guerra, por tanlo só póde ser con
siucr.ula. curno huma injusta invazào, con
dcrnna<!a. por t1..uo o Direito P~1blico, e das 
Gcn te:;-, e jámais como gucrrn cfo revi ndica
Ç10. ::\;i.o nos deixemos ah~cinar por hum es
pírito ,·irtiginoso de m:rnifosta injustiça. He 
<p.lanclo estamos clamando cont.-a as Nações 
estrangeiras por quererem aUacar a nos.5a 
indcp~ndcncia , e liherdadcs, que obramos 
assim com o Brazil ! ! Mas volvamos a nos
so o~jccto, e pondo ele parte o direito, co
nhcc;a mos do facto. Como será possiYcl que 
as nossas J\rmas possào por muito tempo 
sustcn!.:ir a. .Bahia '? FJaii<Jucada ao l;'íorLe 
por Pcrnambnco, proviucia, falvcz , a mais 
popolosa do Hrnzil, a 13ahia n:'lo podcrtí ccn
sen·a;'--SC sem a s11a uniào ; porque a possi
bifüh<le d0 ser a{UC':t<la por terra, daquella 
pat't.e, a ter:'t sc111pi'I.! cm sobrc:,alto, e sem
pre cm perigo; o a perda que nosr,,os tropas 
forem paclccc·ndo, jior mais di111innUt que 
s~ja, se lh0 tornará fatal, na impossibilida
de de r ccbcr rcforçts a Ü'mpo, Jicla enor
me distancia cm que se achao de P ortugd. 

· P or(·m , concedeu do ainda que se possào 
conscn·ar por algum tempo , n ão se J,Ódc 
dm·i<lar que estarão scn1pre n'um estado 
h0stil ~ iguacs sào í\S \antagens que Pc,.<: -
gal pódc culher dessa conserrnção hostil ? 
nenhum:1s que a raz:i.o ncs demonstre . O seu 
cornmcrcio , que já se a cba hoje muito ar
i·u i na do, o ficná de todo dcnt.i·o cm pouco 
t empo, ainda que não scjo, senão pelo pro
prio pczo de huma gun.rniçiio desproporcio
nada (ts snas possibili<la<lcs; nós o estamos 
vcnclo j:í., sendo isto o priucjpio, pelas quei
xas do general lVfoclcira, que se vê na dura 
n ecessidade de pedi L' subsídios aos commer
ciantcs, para pagar :í. trop:t; porêm estes 
não os po<lem c011tinuar, porque he prova
Yel qnc nào se quciri'to reduzir i mendicida
de. -.As r e:1clas ·publicas nào podem supprir 
ás <lesp:)za~ , porque ellas procedem dos di
rei tos do com111crcio ; e quando nào b.a com
rne!·cio nilo se pagão direitos . De Portugal 
nào podNáõ ser soccorridas , porque sena 
hum grn.rnme imrnpportavcl para nosso desfal
ca<lu thesouro. 

O porto ela Bnhia não nos servirá por 
tanto de utilidade algu ma , a não t~rmos em 
nosso poder, ponlos <le apoio, tanto ao Nor
te, como ao ~ul. Sem csles, nós veremos 

aquc~ks mnres cobcrt0s de corsarics, que 
fará? huma. gncna consnrni<lcnra aos n-: ssos 
nanes, e ni ·s Ye1·emos na necessidade de 
conservar sempre uaqncllas altur:.1s naxics 
de gue:rra parn os prctcgcr. Em fim a ra-

, . ' z:-io mostra, que a ll"LO possurrmc·s s:.:nào a 
Bahia, nào tcroros a t::,pcrar scn:io perdas; 
e só <lcp< is <le nào podcrr.ws com ellas ncs 
veremcs forç:alos a ab~1rnknala . Senàd dí::;
persarmcs a C:\pcriencia, rcconhcccremcs 
no exemplo que.-" Amcrica Scpteutrional 
nos offcn ce, toda a <.lifficulda<le que ha cm 
sn~jugar hum Povo que reconheceo os seus 
dir1..it0s, e . JH'<'Clamcu a sua indcpendcncia, 
distante n mais de duas mil Jegoas daquel
le, que inlc•nfa co11sc1'\ alo na depcndcncia . 
A 111ta poder:'L ser ao principio du"idosa ; 
mas us seus resul lados tinacs , kw de ser 
os mesm0s para nós, que ou tt·c.1 s na.cõcs mais 
poderosas hao ! irado. ' 

A REGENCIA. 

Que maravilhosos dcspachrs não temos 
nós \'Ís to cm 11cssos dias ! O Hrig·u<leiro Jo
sé de S0usa , que hc.l\ ia si elo nomeado para 
Secr ... tario da. rn,, a H.egenria Brazi!ica, na 
rLpartiçào da Gucna. e }\farinha., ou por 
huma rncdest ia pouco trevial , 0u porque ti
vesse wt:!io prucnte á sua memoria aquella 
jo,·ial c:xpe<.lic;ão de ~anel.to para a ilha Ba
ra!aria a que os nossos mag·:inõPs do dia as
b>t;n,"i1iit0 a ex i.c .. <liçao da 110''ª Excel!en tis si-

. n:a Hc:gcncia, nao se julgando com forças 
bas:ant.es p:-ira desempl11har aquclle alto em
prego , pc<lio e obteve a sua escusa. Era 
pois 11ecessario procurar quem o suhslituis
se, e fosse digname nte exercer tilo ardaas 
fü11cções junto da e:rcellen tissúua . Proc:urou
sc , in<lag0u-se , pesquisou-se por toda a 
parte, e 11fLo esteve mui lo Jonge <lc se pôr 
o lugar a concurso , na conformidade da 
J ,ei. Nàb forào )nuteis os esforços; dcscu
bria-se a fina.l o Probo, o Atilado ctm que 
es ta nomeação devia rrc:ihir, como de fa
cto e direito rccaliio ! ! que joia ! que pcr
tento ! oh! ditc,so svstcma ct-nstil.11cional da 
B:thia, 1u Yais goz;ilo : Hc o SenLur V cris
simo An{OJ)io Ferreira! ! H c alJuellc mesmo 
Senhor V crissimo, a quem a iugmta Patria 
demit.tio por tluas vezes, sem razi'to nenhu
ma!. .. Hc aquclle mesmo Senhor V crissi
mo que teve a m0clcslia de cc.nfossar n'um 
C'onselho de Guerra porque passou , que ti
nha esgnecido os seus <lcvcres por se ha\·er 
entretido <lc mais n'uma, conferencia com ü 

<lcos das par reiras ! .. (Con tinuar-se-ha .) 

LlSBO \.: 18~3. NA IMPRESSÃO J)E VIC'l'ORl:'<O RODRICUES D.<\. SILV.<\ . 

Calç.ada do Collegio N. 0 v. 


